
 

 
INDICAÇÃO Nº 69/2024 

 

AUTOR: VEREADOR MATHEUS VICENTE DA COSTA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

O Vereador infra-assinado, de conformidade com as normas 

regimentais em vigor, INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe 

expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia 

a senhora Ana Rita Paião Oliveira, Secretária Municipal de Educação, Esporte, Cultura e 

Lazer, solicitando solicitando gestões no sentido de disponibilizar o transporte 

universitários aos sábados, a fim de atender os alunos de nossa cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Essa solicitação busca beneficiar os universitários que utilizam o transporte, em 

especial aos que tem aulas aos sábados, sendo de muita importância para a conclusão dos 

seus estudos, isso inclui alunos de diversas cidades de nossa região que seriam beneficiados 

tais como: Santa Fé do Sul, Paranaíba, Jales e Três Lagoas. 

É de suma necessidade a execução do transporte aos sábados, visto que muitos 

alunos têm aula nesse dia da semana e, muitas vezes, gastam com passagens ou se 

sujeitando a caronas. Lembrando que por ser um número reduzido de alunos, não seria 

necessariamente viável a implementação de um ônibus para cada linha, mas sim um 

transporte seguro e funcional de menor porte. 

Diante do exposto, contamos com o apoio do Poder Executivo para a viabilização 

desse importante projeto que auxilia os alunos universitários a terem acesso ao transporte 

disponível nos dias de semana se estendendo aos sábados, beneficiando a educação do 

município. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 21 de 

fevereiro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 
MATHEUS VICENTE DA COSTA 

VEREADOR 


